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FINALIDADE 
A presente especificação técnica visa estabelecer as condições gerais para a obra 

Execução de pavimentação com Blocos Intertravados em Ruas no Município de Alta 
Floresta do Oeste – RO. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

As LICITANTES deverão fazer um reconhecimento no local da obra antes da 

apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual das 

instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que poderão 

surgir no decorrer da obra, bem como certificarem-se de todos os detalhes construtivos 

necessários à sua perfeita execução. Deverá ser obrigatória a presença do RESPONSÁVEL 

TÉCNICO das empresas participantes do certame assim como os mesmos devem estar 

devidamente registrados no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e no 

quadro técnico das referidas empresas. Os aspectos que as LICITANTES julgarem 

duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou omissos nestas especificações, 

deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO através de fax e elucidados antes da Licitação 

da obra. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela 

FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a 

acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da 

Licitação. 

 
OBJETO: 

O objeto destas especificações é a Execução de pavimentação com Blocos 
Intertravado em Ruas no Município de Alta Floresta do Oeste – RO. 

 
DESCRIÇÃO SUCINTA DA OBRA  

Após serviços de terraplanagem, os quais serão realizados pela Prefeitura Municipal. 

Serão executados os serviços de implantação de blocos sextavados em colchões de areia, 

após nivelamento do terreno. 

 
REGIME DE EXECUÇÃO  

Empreitada por preço global.  
 
PRAZO DA EXECUÇÃO 

 
O prazo para execução da obra será de 180 (Cento e Oitenta) dias corridos, contando 

a partir da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou assinatura do 
contrato, devendo a CONTRATADA submeter a aprovação da Prefeitura Municipal a sua 
proposta de cronograma fisico-financeiro para a execução da obra. 
 
ABREVIATURAS 

 
No texto destas especificações técnicas serão usadas, além de outras consagradas 

pelo uso, as seguintes abreviaturas:  
- FISCALIZAÇÃO: Engenheiro ou preposto credenciado pela Prefeitura 
- CONTRATADA: Firma com a qual for contratada a execução das obras ABNT : Associação 
Brasileira de Normas Técnicas  
 - CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.  
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 - CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  

 
Serão documentos complementares a estas especificações técnicas, 

independentemente de transcrição: - todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas 
especificações técnicas; 
- as normas do CREA/RO. 
- as normas do CAU/RO. 
 
MATERIAIS 

 
Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de 

primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. As marcas citadas nestas 
especificações constituem apenas referência, admitindo-se outras previamente aprovadas 
pela FISCALIZAÇÃO. 
 
CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

 
Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 

FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de 
similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência 
técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação) e mesma ordem de grandeza de 
preço. 
 
MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

 
A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na execução 

dos diversos serviços. Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, 
seguros, vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período 
da obra.  

A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 
recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte 
documentação relativa à obra: 
 
 - Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 
 - Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS e 
 - Certidão de Quitação do ISS referente ao contrato. 
 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA  

 
A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART referentes 

à execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos pela CONTRATANTE. A guia da 
ART deverá ser mantida no local dos serviços. Com relação ao disposto no Art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, é de 
garantia e não de prescrição. O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, 
conforme Art. 205 do Código Civil Brasileiro. Assim como proceder a visitas técnicas 
periódicas na obra a cada 15 (quinze) dias acompanhado da FISCALIZAÇÃO. 
 
PROJETOS  
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O projeto de pavimentação está em anexos. Se algum aspecto destas especificações 
estiver em desacordo com normas vigentes da ABNT e CREA, prevalecendo a prescrição 
contida nas normas desses órgãos. 
 
DIVERGÊNCIAS  

 
Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a 

seguinte prevalência: - as normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas 
e estas, sobre os projetos e caderno de encargos; - as cotas dos desenhos prevalecem 
sobre suas dimensões, medidas em escala; - os desenhos de maior escala prevalecem 
sobre os de menor escala e - os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os 
mais antigos. 
 
DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 
1.0 1.0 – ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE OBRA 

 
1.1 – ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
 
1.2 – MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
 
A CONTRATADA deverá fornecer ter um responsável técnico, durante a execução da obra 
para que esta seja executada com qualidade e seguindo especificações normativas. 
 

 
2.0 – ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE OBRA 
 
 
2.1. - FORN. IMPLANT PLACA INFORMAÇÃO DE OBRAS C/ SUPORTE E TRAVESSA 
(1,50 X 2,00M) 

 
A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa cujo padrão será fornecido pela 

CONTRATANTE. A placa deverá ser instalada em posição de destaque no canteiro de 
obras, devendo a sua localização ser, previamente, aprovada pela FISCALIZAÇÃO. A 
dimensão da placa da obra será (1,50 m x 2,00m) = 6,00 m², conforme orçado em planilha. 

 
2.2 – LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30X6,00M, ALT. 2,50M . PARA SANITÁRIO, COM 3 
BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATÓRIO E 1 MICTÓRIO (NÃO INCLUI 
MOBILIZAÇÃO/DEMOBILIZAÇÃO) 
 
2.3 – LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM 
DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 
 

A CONTRADA, deverá alugar um container durante toda a vigência da obra e sua 
posição fica a cargo da FISCALIZAÇÃO. 

 

 
3.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
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3.1 – PROGRAMA DE GERECIAMENTO DE RISCO - PGR (Substituindo o PPRA E 
PCMAT) - Deve atender as NR's 1, NR 9 e NR 18.  
A CONTRATADA deverá atender os programas de gerenciamento de risco junto aos órgãos 
competentes. 

 
4.0 – TERRAPLANAGEM 
 
4.1 – ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE EM MATERIAL DE 1º CATEGORIA - DMT 
ATÉ 50 M. 
4.2 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019. 
4.3 – COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL 
4.4 - COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR INTERMEDIÁRIO 
 

A CONTRATADA deverá executar as guias de sarjeta e meio fio, seguindo o traçado 
da via, onde os trechos retos devem ser executados separadamente dos curvos, tomando 
cuidado nos locais onde dão acesso a entrada de veículos. 

 

Em todos os locais de implantação do projeto, será feita uma raspagem 

superficial de onde será retirada uma camada vegetal de 0,20 m de espessura para 

que se possa atingir o solo limpo. É necessário que seja verificar in loco se após a 

remoção indicada, toda a camada orgânica foi removida do terreno. A remoção 

desse solo vem da necessidade de se retirar totalmente a vegetação, e a camada de 

terra vegetal, onde se encontram raízes, solos humosos, ou qualquer outro tipo de 

impurezas que possam prejudicar as condições ideais previstas na análise de solo. 

Esta camada superficial consiste em uma estimativa inicial. Para uma melhor 

precisão do projeto apresentado é fundamental um novo levantamento topográfico 

após a limpeza e compatibilização do projeto. O material de bota fora não deve ser 

utilizado como material de aterro, recomendando-se, portanto, que este seja 

distribuído superficialmente nas regiões onde não haverá futuras implantações, 

visando não ter necessidade de longos carregamentos com o material. 

Foram desenvolvidos os cálculos em seções transversais e longitudinais das 

vias e platôs projetados, retificando-se assim as curvas de nível do terreno natural. 

Deverão ser previstas escavações abaixo das cotas dos platôs de corte quando for 

constatada, através de perfis geotécnicos ou visualmente, a presença de material 

inadequado para suporte as cargas atuantes sobre os pavimentos. 

O material de escavação não poderá ser disposto próximo da crista de taludes, 

o mesmo deverá ser transportado até bota-fora ou até área de estocagem definida 

de forma a evitar risco de instabilidade dos mesmos. A superfície a ser aterrada, 

deverá ser previamente escarificada até uma profundidade de 15,0 cm para garantir 

a aderência do corpo do aterro ao terreno natural e a homogeneidade do mesmo. O 

lançamento das primeiras camadas de aterro deverá ser aprovado pela fiscalização 

após inspeção da camada de apoio. Os aterros serão lançados e compactados em 
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camadas com espessura máxima de 20 cm, medida antes da compactação. As 

camadas de aterro deverão atingir um grau de compactação superior a 95% do 

ensaio Proctor Normal. Todas as vias de acesso ao empreendimento deverão ser 

concordadas topograficamente para dar-se continuidade aos greides das vias 

existentes, sendo assim, deverão ser executados cortes, aterros, preparo e 

regularização das plataformas das vias, com a finalidade de suavizar as rampas e 

otimizar todo o conjunto viário da área em questão. Os detalhes técnicos e 

executivos dos serviços de movimentação de solo, contendo as respectivas 

dimensões dos cortes e aterros a serem executados deverão ser observados no 

projeto em anexo. O resumo do volume da movimentação de solo para 

terraplenagem das vias do empreendimento está em anexo em planilha com os 

respectivos cálculos. Em relação a jazida de empréstimo e bota fora, será executado 

dentro do empreendimento uma jazida de solo proveniente da movimentação de 

solo com função exclusiva de atender as obras do empreendimento. 

 
5.0 – PAVIMENTAÇÃO 
 
5.1 – EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 
 
 Deverá ser verificado se os serviços de terraplanagem, nivelamento, foram 
executados para que o assentamento não seja em locais desnivelados, deverá ser 
executado um colchão de areia e a colocação dos blocos sextavados com a resistência de 
35 MPA. 
 
As peças de concreto com formato próximo ao retangular, com relação comprimento/largura 

igual a dois, que se arranjam entre si nos quatro lados e podem ser assentadas em fileiras 

ou em espinha de peixe. 

 
 
6.0 – TRANSPORTE  
 
6.1 – TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, RODOVIA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO. 

6.2 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, RODOVIA 

PAVIMENTADA 

6.3 - CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM CARREGADEIRA DE 3,40 (EXCLUSA) E 

DESCARGA LIVRE. 

 
 Todo o material do aterro deverá ser transportado da jazida até o local, bem como o 
transporte dos blocos de concreto que virão da sede do município. 
 
7.0 – SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
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7.1 – PINTURA DE SETAS E ZEBRADOS COM TERMOPLASTICO POR EXTRUSÃO - 

ESPESSUA 3,0 MM 

7.2 - PINTURA DE FAIXA COM TERMOPLÁSTICO EM ALTO RELEVO TIPO IV POR 

EXTRUSÃO - RELEVO SIMPLES SEM BASE 

73 - PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO, R1 LADO 0,331M - PELÍCULA 

RETROFLETIVA TIPO I + SI - FORNECI. E INSTALAÇÃO 

 
 Toda a pintura de sinalização, como a instalação das placas deverá seguir as 
recomendações do manual do DNIT e serem instaladas conforme indicação de projeto e ou 
mudança autorizada pela FISCALIZAÇÃO. 
 
 
8.0 – DRENAGEM 
 
8.1 – GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM 
BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 
 
8. 2 – SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 100-20 - ESCAVALÇÃO MECÂNICA 
- AREIA E BRITA COMERCIAIS 
 

A CONTRATADA deverá executar as guias de sarjeta e meio fio, seguindo o traçado 
da via, onde os trechos retos devem ser executados separadamente dos curvos, tomando 
cuidado nos locais onde dão acesso a entrada de veículos. 

Assim como a execução do dispositivo de drenagem, especificado em projeto. 
As sarjetas revestidas em concreto DEVERÃO serem moldadas "in loco". A execução 

das sarjetas de corte deverá ser iniciada após a conclusão de todas as operações de 
pavimentação que envolvam atividades na faixa anexa. No caso de valetas de proteção de 
aterros, a execução será iniciada após a conclusão das operações de terraplenagem.  
 
 
PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 
Esta especificação de serviço tem por objetivo definir e orientar os requisitos 

ambientais que devem ser observados na exploração de jazidas de materiais a serem 
utilizados nos serviços previstos. As jazidas só poderão ser exploradas após a obtenção da 
Licença Ambiental junto ao órgão licenciador competente, que deverá ser providenciada 
pela executante e arquivada junto ao “Livro de ocorrências” da obra. 

No caso de utilização de áreas já oneradas, deve ser firmado contrato específico entre 
a executante e o detentor do direito minerário, especificando todas as medidas ambientais 
compensatórias a serem atendidas antes da devolução da mesma área. Deve ser obedecido 
o plano de exploração da jazida, indicado no “Projeto Final de Engenharia”, de modo a 
minimizar os danos inevitáveis e possibilitar a recuperação ambiental, após a retirada de 
todos os equipamentos. Todas as operações referentes à exploração da jazida devem ser 
executadas em etapas, de acordo com o avanço da lavra. 

A exploração de areais em leitos de rios deve ser conduzida de modo a se assegurar a 
formação de bacias pouco profundas, não se admitindo a escavação dos barrancos nem a 
remoção da mata ciliar. No caso de utilização de dragagem, por bombas de sucção 
instaladas sobre barcaças, a areia deverá ser transportada, por dutos, até fora da faixa de 
preservação permanente. Neste caso, a água utilizada para lavagem da areia deverá passar 
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por caixa de decantação antes de retornar ao rio. 
Quando da desativação de jazidas de areia em leitos ativos, deve ser procedida a 

recomposição do leito, especialmente se tiverem sido produzidas cavas em locais próximos 
de áreas urbanas, a menos que outros usos estejam previstos em projeto; as áreas de 
jazidas, após a escavação, devem ser conformadas com abrandamento dos taludes, de 
modo a suavizar contornos e reincorporá-las ao relevo natural, operação realizada antes do 
espalhamento do solo orgânico. O adequado manejo ambiental das jazidas é condição para 
a aceitação dos serviços para os quais se destinam os materiais delas obtidos. 

Os bota-foras devem ser preferencialmente, localizados na faixa de domínio e à 
jusante da rodovia, com relação ao sistema de drenagem natural, evitando-se bota-foras 
que interceptem ou perturbem cursos d’água, caminhos preferenciais de drenagem ou em 
locais que apresentem sinais de processos erosivos. O espalhamento de material para 
constituição de bota-foras deve ser efetuado com trator de esteira com lâmina, em camadas 
com espessura máxima de 0,30m. Após a conformação do bota-fora, deve ser implantado 
sistema de drenagem das águas pluviais compatível com as características de 
deformabilidade e compressibilidade do maciço, de forma a evitar que o escoamento das 
águas pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos. 

 
Deve ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3ª categoria, após 

conformação final, a fim de protegê-los contra processos erosivos e incorporá-los à 
paisagem local. 

Ainda deve ser feita a recuperação do caminho de serviço, no qual este é uma via 
construída para garantir o trânsito de equipamentos e veículos em operação, com as 
finalidades de interligar cortes e aterros, assegurar acesso ao canteiro de serviço, 
empréstimos, jazidas, obras de arte, fontes de abastecimento de água e instalações 
previstas no canteiro da obra. São exigidos os seguintes cuidados de preservação 
ambiental: 

- Os caminhos de serviços somente devem ser executados diante de 
acompanhamento e orientação no que tange à proteção ambiental; 

- Após a conclusão das obras que exigem a construção de caminhos de serviços, este 
deve ser eliminado e a área recuperada ao uso original, devendo os restos de demolição 
das obras provisórias serem removidos para locais apropriados, onde não possam entulhar 
talvegues ou agredir o ambiente; 

- A contratada deve evitar, durante a vigência do contrato, que os caminhos de 
serviços, pelo uso indevido de terceiros, venham a se tornar servidão, bem como deve 
impedir construções por terceiros na sua faixa ou a permanência de casas de seus 
agregados, após a conclusão das obras; 

- Para fins de recuperar o uso original nas áreas desmatadas, o material de limpeza 
proveniente dos caminhos de serviços deve ser estocado para posterior incorporação na 
própria área, visando a recuperação original, a não ser que o caminho coincida com o corpo 
estradal. 

Tem-se também o manejo ambiental do canteiro de obras, este tem por objetivo definir 
e orientar os requisitos ambientais que devem ser observados na instalação, operação e 
desmobilização de canteiros de obras; entende-se como canteiro de obra, o conjunto de 
elementos necessários para a execução de uma obra rodoviária, o qual é composto, em 
geral, por: alojamentos, edificações para fiscalização, administração, serviços, almoxarifado, 
refeitório, posto médico e ambulatório; postos de abastecimento, lavagem e troca de óleo; 
central de britagem; usinas de asfalto, concreto e solo; pátio de brita, areia e bota-fora; 
carpintaria, pintura e armação, sanitários, guarita e estacionamento. Os canteiros devem se 
localizar, preferencialmente, em áreas anteriormente degradadas, respeitando distâncias 
seguras com relação a residências e núcleos urbanos. 
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A área afetada pelas operações de construção do canteiro deve ser recuperada 
mediante a remoção das construções provisórias, limpeza e recomposição ambiental. Os 
solos vegetais removidos de área destinada à instalação do canteiro de obra devem ser 
estocados em local não sujeito à erosão, devendo ser reincorporados à área de origem após 
a desmobilização. 

 
As áreas de empréstimos devem ter seu aproveitamento dependente da ocorrência de 

materiais adequados e respectiva exploração em condições econômicas, mediante 
autorização da Fiscalização; sempre que possível, devem ser executados empréstimos 
contíguos ao corpo estradal, resultando sua escavação em alargamento dos cortes. 

Nas explorações das caixas de empréstimos adotam-se as seguintes recomendações 
de preservação ambiental: 

- O material decorrente das operações de desmatamento, destocamento e limpeza 
executados dentro dos limites da área deve ser retirado e estocado de forma que após a 
exploração do empréstimo, o solo orgânico seja espalhado na área escavada reintegrando-a 
à paisagem; 

- O material vegetal deve ser removido e estocado conforme as indicações do projeto. 
A remoção ou estocagem dependerá da eventual utilização, não sendo permitida a 
permanência de entulhos nas adjacências da plataforma de modo a provocar a obstrução do 
sistema de drenagem natural da obra ou problemas ambientais; 

- Evitar a localização de empréstimos em áreas de boa aptidão agrícola; 
- Evitar a exploração de empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de 

preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades; 
- As áreas de empréstimos, após a escavação, devem ser reconformadas com 

abrandamento dos taludes, de modo a suavizar contornos e reincorporá-las ao relevo 
natural, operação realizada antes do espalhamento do solo orgânico; 

- As áreas de empréstimos devem ser convenientemente drenadas de modo a evitar o 
acúmulo de águas e os efeitos da erosão, exceto no semi-árido, quando poderão ser 
executadas caixas de empréstimos para retenção e acúmulo de água; 

- O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho, deve 
ser evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante 
interesse paisagístico ou ecológico. 
 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT APLICÁVEIS. 
 

As normas abaixo e ou suas sucessoras, bem como as demais não citadas neste e 
nos itens anteriores e que se referem ao objeto da obra deverão ser os parâmetros mínimos 
a serem obedecidos para sua perfeita execução. 

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o 
padrão de qualidade previsto para a obra em questão e de acordo com as normas vigentes 
nacionais ou internacionais, e as melhores técnicas preconizadas para o assunto. 
 
Cimentos. 
NBR-5732 Cimento Portland Comum - Especificação 
NBR-7226 Cimentos, terminologia. 

 
Agregados. 
NBR-7211 Agregados para concreto - Especificação 
NBR-9935 Agregados 

 
ENTREGA DA OBRA 
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A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 

implantações em bloco de concreto tipo paver em perfeitas condições de funcionamento e 
devidamente testada.  

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação 
oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO.  

Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 73, inciso I, 
alínea a, da Lei Nº 8.666, de 21 de Jun 93 (atualizada pela Lei Nº 8.883, de 08 Jun 94), 
onde deverão constar todas as pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 
 
PRESCRIÇÕES DIVERSAS  

 
Todas as imperfeições decorrentes da obra - por exemplo: áreas cimentadas, áreas 

verdes- deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago 
pela CONTRATANTE. 
 

 
ALTA FLORESTA DO OESTE, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Eduardo Almeida Oliveira 
CREA Nº 3.995-D/RO 

Engenheiro civil 
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